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Requer urgência

Â Vereadora Âodrea Westphal após ouvida a Casa,

na forma regimenal indica que o DIFICIL ÂCESSO, seia estendido aos trabdhadores
em Educação não docentes, contemplando que está Íu meta 18 do Plano Municipal de
Educação aprovado em iunho de 2015.

Dutra Westphal

Ao3'ü/zors

/úzots

Vereadora do Patriota

J ustiEcativa: Em Plerrário

).-...*J^t- Pd-ç-;c'd'afu /L^' o"o eolal't ffa

ATA

qqTz
qqq6

AcEnoEM 46 :oA
APRovADo EM l T O

RE'EITADOEM I

DOlt

E t:or

nat

VlSTO

Presidente

ESTÂDO DO RIO GRÀNDE DO SUL

cÂuene uurvrCIPÂL DO RIO GRÂTIIDE

W

/otr,



:.-
j"p

,i ii!,,) 'iRAliDE

CAMABA MUNICIPAL D0 rt,r, tiÂANDE

PROCESSO NCEstado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRAN
GABINETE DO PREFEITO

:à!oÍ-, :3\

IfENSAGEM/333

Rio Grande,2l de agosto de 20i8.

Excelentissimo Presidente:

Em atenção ao ofício n"0525/18, Ind1103/18 em atendimento à
r:: lpcsiÇâo da Vereadora Andréa Dutra Westphal, solicitando através da Secretaria de
lvlunicípio corâpetente, que o "Difícil Acesso" seja estendido aos trabalhadores em
:id:rca;ão não docentes, vimos informar que conforme manifestação da Secretaiia de
l!íuqicípio da Educação será feito estudos de viabilidade técnica e financeira,
tspecialmente considerando o cenário econômico de queda na arrecadação de tibutos
pci-oue passa nosso município, especialmente pós fechamento da indústria navai. És::r:
nrlro cenár'io, bem diverso daquele quando da aprovação do PME, está exiêildc uili
coniurto de ajustes por parte do executivo para garantir, prioritariamente, o pagamenrc
tm i.lia dos sen,idores da educação e de todo o funcionalismo muricipal.

Respeitosamente,

ALEXANDRE DU YER,
Prtfeito

À. sna Excelência o Senhor
vOT. FLÁVIo VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTÂ CIDADE
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